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1. INTRODUÇÃO 

O Despacho n.º 11428/2015, de 13 de outubro, dos Ministros das Finanças, da Economia e do 

Ambiente, Ordenamento do Território e Energia, criou o Grupo de Trabalho (adiante GT) que tem 

como missão monitorizar e avaliar as linhas de atuação face aos impactos da crise da Volkswagen, 

assegurando o respeito pelo ambiente, pela fiscalidade, pelos direitos dos consumidores e pela 

proteção e salvaguarda dos interesses do Estado Português. 

Compõem este Grupo de Trabalho  

 O Ministro da Economia; 

 O Ministro do Ambiente, Ordenamento do Território e Energia; 

 O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais; 

 O Secretário de Estado Adjunto e da Economia1; 

 O Secretário de Estado da Inovação, Investimento e Competitividade; 

 O Secretário de Estado das Infraestruturas, Transportes e Comunicações; 

 O Secretário de Estado do Ambiente; 

 Um representante da Autoridade Tributária e Aduaneira; 

 Um representante da Autoridade de Segurança Alimentar e Económica; 

 Um representante da Direção -Geral do Consumidor; 

 Um representante da Agência para o Investimento e Comércio Externo de Portugal, E. P. E. 

 Um representante do Instituto Português da Qualidade; 

 Um representante do Instituto Português de Acreditação; 

 Um representante do Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I. P.; 

 Um representante da Agência Portuguesa do Ambiente.  
 

O GT realizou três reuniões que tiveram lugar, respetivamente, nos dias 2 e 15 de outubro e 5 de 

novembro, a par das diversas diligências que cada uma das entidades que compõem o GT 

desenvolveu na respetiva área de atuação. Nestas reuniões de trabalho, as entidades participantes 

refletiram sobre os impactos da prática da Volkswagen nas vertentes económica, da proteção dos 

consumidores proprietários dos veículos, bem como nas vertentes fiscal e ambiental.  

Considerando as diferentes áreas de atuação das entidades envolvidas, o GT reuniu toda a 

informação relevante para o acompanhamento e monitorização do caso, procurou conhecer a reação 

e a atuação das entidades homólogas dos demais Estados-membros e adotou as diligências que, em 

cada momento e perante os sucessivos desenvolvimentos, entendeu como necessárias para 

prosseguir o desiderato que lhe foi fixado. 

Não obstante o Despacho n.º 11428/2015 ter estabelecido que o relatório final deveria ser 

apresentado no prazo de 30 dias contados a partir da constituição do GT, o conhecimento recente de 

novos factos relevantes, que contribuem para uma maior complexidade de todo o processo, 

designadamente após o reconhecimento por parte da Volkswagen AG, no início de novembro, de 

que existem também irregularidades relacionadas com as emissões de dióxido de carbono (CO2) em 

                                                           
1
 Decorrente da alteração orgânica do XX Governo Constitucional, a Secretária de Estado da Economia passa a 

substituir o Secretário de Estado Adjunto e da Economia. 
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cerca de 800 mil veículos no total mundial, levou o Governo a determinar o prolongamento dos 

trabalhos, bem como a apresentação de um relatório preliminar. 

Face ao exposto, o prazo para a entrega do relatório final fixado no n.º 5 do Despacho n.º 

11428/2015, de 13 de outubro, foi prorrogado, através de novo despacho, pelo tempo que se 

demonstrar necessário ao cumprimento da missão do GT, designadamente à apresentação ao 

Governo de uma proposta de linhas concretas de atuação. 

 

 

2. SÚMULA CRONOLÓGICA 

1 – Através de notificação de 18.09.2015 dirigida à Volkswagen AG, a EPA – United States 

Environmental Protection Agency comunicou a alegada violação da legislação dos Estados-Unidos da 

América (EUA) relativa ao controle das emissões poluentes, por parte daquele fabricante. 

2 – O problema identificado foi indicado como estando centrado na existência de AECDs (Auxiliary 

Emission Control Device) não descritos no processo de aprovação dos veículos. A EPA considerou que 

a Volkswagen AG produziu e instalou software no ECM (Eletronic Control Module) dos veículos, que 

deteta quando os veículos estão a ser objeto de ensaio para verificação do cumprimento da 

legislação relativa às emissões poluentes. 

3 – Segundo a EPA, o referido sistema deteta se o veículo está a ser testado baseando-se em diversos 

inputs os quais incluem a posição do volante, a velocidade do veículo, a duração do período de 

funcionamento do motor e a pressão atmosférica. 

4 – A EPA apurou que os referidos inputs seguem os parâmetros do seu ensaio para efeitos de 

aprovação dos veículos no âmbito das emissões poluentes, tendo observado que durante o referido 

ensaio o módulo de controlo eletrónico do motor ECM, corria software consistente com os limites 

fixados para as emissões poluentes, verificando-se que em todas as outras situações de utilização 

normal dos veículo, o ECM corria software que reduzia a eficiência do sistema de controle das 

emissões poluentes (em especial o dispositivo de redução catalítica seletiva ou o filtro de óxidos de 

azoto (NOx). 

5 – Assim, a EPA apurou que o valor das emissões de NOx aumentava entre 10 a 40 vezes acima dos 

valores máximos permitidos (nos termos da legislação EUA), dependendo do tipo de ciclo de ensaio 

(urbano, estrada, etc). 

6 – A EPA foi alertada para problemas com as emissões destes veículos em maio de 2014, 

defendendo o fabricante que se tratava de problemas de natureza técnica diversa e condições de 

utilização dos veículos, imprevisíveis, tendo a Volkswagen AG desencadeado em dezembro de 2014 

um processo de recall dos veículos para resolução do problema. 

7 – Tendo em vista verificar a eficácia do processo de recall, a EPA realizou ensaios tanto em 

laboratório como na estrada, tendo concluído que os resultados daquela ação foram limitados, pelo 

que foi aprofundado o estudo do problema, com vista a determinar o motivo pelo qual o sistema 

OBD – Onboard Diagnostic não detetava o aumento das emissões poluentes. 
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8 – Não tendo nenhuma das questões técnicas apresentadas pela Volkswagen AG Justificado 

adequadamente o aumento das emissões, tornou-se claro que a EPA não iria proceder à aprovação 

dos designados model year 2016, enquanto a Volkswagen AG não apresentasse explicação adequada 

para a anomalia nas emissões e garantisse que os veículos do model year 2016 não teriam o mesmo 

problema. 

9 – Só nesse momento a Volkswagen AG admitiu que tinha concebido e instalado um dispositivo 

manipulador nos veículos em questão, na forma de um algoritmo de software sofisticado, que deteta 

quando um veículo está a ser objeto de ensaio para efeitos de controlo das emissões poluentes. 

10 – A notificação da EPA à Volkswagen AG abrangeu a seguinte lista de modelos de veículos, 

equipados com motores diesel de 2.0 litros: 

                         

 

11 – Em 20-09-2015 o CEO da Volkswagen AG, Prof. Dr. Martin Winterkorn admitiu publicamente que 

a Volkswagen AG encarava muito seriamente as alegações de manipulação das emissões poluentes 

indicadas, nomeadamente pela EPA, afirmando o empenhamento na clarificação de toda a matéria, 

ordenando uma investigação externa e manifestando o empenho na recuperação da confiança no 

fabricante e dando a garantia de tudo ser feito para reverter os eventuais prejuízos causados. 

12 – Através de comunicado de 22-09-2015, a Volkswagen AG tornou público que segundo a 

investigação interna efetuada, foi apurado que o problema da manipulação das emissões poluentes 

abrangia o motor do modelo EA189, envolvendo cerca de 11 milhões de veículos a nível mundial, 

adiantando estar a estudar medidas para a resolução do problema, mantendo contactos com as 

autoridades competentes, nomeadamente o Kraftfahrt-Bundesamt (KBA), entidade administrativa 

responsável pela concessão das homologações de modelo de veículos, da Alemanha. 

13 - O sistema europeu de homologação de veículos, tem atualmente por base a Diretiva n.º 

2007/46/CE que estabelece as exigências técnicas que os modelos de veículos devem cumprir, para 

poderem ser objeto de homologação, podendo esta ser requerida pelo fabricante, junto de qualquer 
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dos Estados-membros da Comunidade Europeia (CE), devendo o pedido de homologação ser 

complementado com os elementos comprovativos da aprovação relativamente às diversas diretivas 

técnicas especificas (Anexo IV, parte I da Diretiva 2007/46/CE, na sua ultima redação), 

nomeadamente emissões poluentes, travagem, entre outros elementos. 

14 – Os Estados-membros não podem impedir a atribuição de matrícula e a circulação de um veículo, 

correspondente a um modelo com homologação CE, por motivo da respetiva homologação técnica, 

não sendo admitido qualquer tipo de inspeção aos veículos, previamente à atribuição de matrícula. 

15 – Compete ao serviço da Comunidade Europeia (CE) que concedeu a homologação a um modelo 

de veículo, assegurar junto do fabricante, que o mesmo cumpre as disposições legais, 

nomeadamente no que se refere à conformidade de produção, isto é, assegurar que os veículos 

produzidos estão em conformidade com o modelo de veículo objeto dos ensaios efetuados para 

concessão da homologação. 

16 – No que se refere aos veículos das marcas Volkswagen e Audi, na generalidade dos casos, a 

homologação CE é concedida pelo KBA, pelo que será esta a entidade que tem responsabilidade por 

averiguar a eventual falta de conformidade dos veículos matriculados, no caso dos mesmos 

corresponderem a homologações CE (o que poderá não ser o caso dos veículos matriculados nos 

EUA, onde esta homologação não é obrigatória), nomeadamente verificar se os veículos produzidos 

cumprem as exigências técnicas estabelecidas pelas diversas diretivas específicas (caso das emissões 

poluentes). 

17 – No caso dos veículos das marcas Skoda e SEAT, verificou-se a existência de homologações 

europeias concedidas pelas autoridades do Reino Unido, Bélgica, Luxemburgo e Espanha. Em 

Portugal, tais homologações não são concedidas. 

18 – Foi publicado o despacho n.º 11428/2015, em 13-10-2015, que criou o GT para 

acompanhamento do assunto das emissões Volkswagen; 

19 – Em 14-10-2015 foi recebida a carta da Comissária Europeia Elzbieta Bienkowska dirigida aos 

Ministros do Conselho da Competitividade, Transportes e Ambiente, com ponto de situação dos 

desenvolvimentos associados ao problema das emissões Volkswagen; 

 

20 – Através de carta de 15-10-2015, dirigida pelo Ministro dos Transportes da Alemanha aos seus 

homólogos da União Europeia (UE), foi dado conhecimento de que o KBA notificou a Volkswagen AG 

da conclusão de que o software instalado em certos motores diesel por aquele fabricante, são 

dispositivos manipuladores para efeitos do n.º 2 do artigo 5 do Regulamento (UE) n.º 715/2007, pelo 

que foi ordenado à Volkswagen AG a remoção dos referidos dispositivos, devendo o fabricante 

adotar as medidas necessárias para assegurar a conformidade com a regulamentação em vigor e 

apresentar evidências de tal facto. 

21 – Foi aprovado pela KBA o seguinte calendário proposto pela Volkswagen AG, para apresentação 

de uma solução geral para as anomalias verificadas: 

- Veículos com o motor 2.0 litros: até 21-10-2015  
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- Veículos com o motor 1.6 litros: até 15-11-2015 

- Veículos com o motor 1.2 litros: até 30-11-2015. 

22 – Foi ainda informado que o início da ação de recall obrigatório dos veículos em causa terá lugar 

no princípio de 2016, monitorizando o KBA o andamento da referida ação no que se refere aos 

veículos matriculados com base em homologações concedidas por aquele serviço. 

23 – Não foi ainda facultada informação concreta pelas entidades competentes relativamente às 

homologações CE, variantes e versões que poderão estar em causa, nem consequentemente é 

conhecido neste momento com exatidão o número de veículos abrangido na UE e em particular em 

Portugal, decorrendo o seu apuramento das investigações que sobre este assunto o KBA tem vindo a 

desenvolver. 

24 - Só após a identificação dos modelos em causa por parte do KBA e em articulação com a 

Comissão Europeia, todos os Estados-membros da UE serão notificados para uma atuação comum 

sobre esta matéria. 

25 – Dos contactos com os representantes das marcas em Portugal, nomeadamente SIVA – 

Sociedade de Importação de Veículos Automóveis SA para o caso das marcas Volkswagen, Audi e 

Skoda e SEAT Portugal, Unipessoal Ld.ª, foram indicados respetivamente como tendo sido 

matriculados por aquelas entidades respetivamente 102.140 e 23.351 veículos abrangidos pelo 

problema em causa. 

26 – As referidas entidades suspenderam entretanto a comercialização dos veículos que possuíam, 

equipados com o motor em questão, sendo o seu número de 217 unidades no caso da SIVA e 37 no 

da SEAT. 

27 – Após apresentação ao KBA pela Volkswagen AG das propostas de solução técnica para a 

reposição da conformidade dos veículos com a regulamentação relativa às emissões poluentes, serão 

as mesmas objeto de análise por aquele serviço, para posterior aprovação e implementação, 

aguardando-se a comunicação do resultado desta fase. 

28 – Em 02-11-2015 a EPA enviou uma nova notificação à Volkswagen AG, alegando ter detetado 

agora nos motores diesel de 3.0 litros a existência de AECDs que através do controle eletrónico do 

motor também alteram o comportamento do sistema antipoluição dos veículos, consoante os 

mesmos se encontram em ensaio ou não. 

29 – A listagem dos modelos indicados pela EPA como possuindo dispositivos ilegais é a seguinte: 

                    

30 – Em 03-11-2015 a Volkswagen AG tornou público que na sequência da auditoria interna que vem 

promovendo, foram detetadas inconsistências nos valores de CO2 e do consumo de combustíveis 
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determinados para efeitos das homologações, que apresentavam valores demasiado baixos, 

informando que o número total de veículos abrangidos será de 800.000, sem precisar em concreto 

quais as homologações CE abrangidas. 

31 – Foi no entanto divulgado que a maioria dos veículos está equipada com motores diesel, o que 

indicia existirem motores a gasolina que também poderão apresentar incorreções nos seus níveis de 

emissões poluentes. 

32 – Em 03-11-2015 foi recebida a carta da Ministra da Ecologia, do Desenvolvimento Sustentável e 

da Energia de França, dando conta das ações em desenvolvimento naquele Estado-membro; 

 

33 – Em 05-11-2011 foi recebida a carta dos Comissários Europeus Elzbieta Bienkowska e Miguel 

Arias Cañete, dirigida aos Ministros da Economia e do Ambiente, Ordenamento do Território e 

Energia, questionando sobre eventual conhecimento de irregularidades na certificação das emissões 

de CO2, a qual será respondida dentro do prazo previsto.  

 

34– Em 06-11-2015 o CEO da Volkswagen AG escreve aos diversos ministros das Finanças da União 

Europeia, assumindo as irregularidades detetadas ao nível do CO2 e informando que o número total 

de veículos abrangidos será de 800.000. Mais apela a que seja cobrada directamente ao grupo 

Volkswagen a diferença adicional dos valores dos impostos em falta e não aos clientes/ 

consumidores. 

 

35 – Em 06-11-2015 o Senhor Herbert Diess, membro da Administração do Grupo Volkswagen e 

Chairman da marca para as viaturas ligeiras de passageiros, em resposta à missiva, de 29 de outubro, 

enviada pelo Ministro da Economia, vem confirmar a informação anteriormente veiculada pela 

Volkswagen, garantido que os proprietários dos veículos não serão chamados a assumir qualquer 

responsabilidade financeira ou de outra ordem, na sequência da regularização dos veículos, ou de 

impactos fiscais que venham a ser apurados, os quais serão integralmente suportados pela marca. 

Mais confirmou a manutenção do investimento em Portugal. 

 

36 – Em 09-11-2015 a Secretária de Estado da Economia, juntamente com equipas representantes 

dos membros que integram o GT que acompanha o dossiê, reuniu com a SIVA e SEAT Portugal. 
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3. ANÁLISE SETORIAL 
 

 Direitos e interesses dos consumidores  

Na vertente dos direitos e interesses dos consumidores importa, em primeiro lugar, considerar a Lei 

n.º 24/96, de 31 de julho, com as alterações que lhe foram introduzidas pela Lei n.º 85/98, de 16 de 

dezembro, pelo Decreto-Lei n.º 67/2003, de 8 de abril, pelas Leis n.º 10/2013, de 28 de janeiro, e n.º 

47/2014, de 28 de julho, adiante designada Lei de Defesa do Consumidor. 

O artigo 3.º da Lei de Defesa do Consumidor elenca um conjunto de direitos, entre os quais se 

destacam o direito à qualidade dos bens e serviços e o direito à informação para o consumo, direitos 

estes com reconhecimento constitucional (artigo 60.º da Constituição da República Portuguesa). 

O direito à qualidade dos bens e serviços determina que os bens e serviços destinados ao consumo 

devem ser aptos a satisfazer os fins a que se destinam e a produzir os efeitos que se lhes atribuem 

segundo as normas legalmente estabelecidas ou, na falta delas, de modo adequado às legítimas 

expectativas do consumidor.  

Por sua vez, o direito à informação para o consumo, concretizado no artigo 8.º da Lei de Defesa do 

Consumidor, traduz-se no direito do consumidor ser informado de forma clara pelo profissional, 

tanto na fase de negociações, como na fase de celebração de um contrato, nomeadamente sobre: 

- As características principais dos bens e serviços; 

- Preço total dos bens;  

- A existência de garantia de conformidade dos bens, com a indicação do respetivo prazo e, 

quando for o caso, a existência de serviços pós-venda e de garantias comerciais, com 

descrição das suas condições. 

O direito à qualidade dos bens e serviços por um lado, e o dever de o fornecedor de bens informar o 

consumidor sobre a existência de garantia de conformidade dos bens, por outro, conduz à análise do 

Regime Jurídico das Garantias dos Bens de Consumo, previsto no Decreto-Lei n.º 67/2003, de 8 de 

abril, com as alterações que lhe foram introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 84/2008, de 21 de maio. 

Este regime aplica-se aos contratos de compra e venda celebrados entre consumidores e 

profissionais. Assim, os mecanismos de proteção aqui contemplados aplicam-se nos casos em que os 

consumidores celebraram contratos de compra e venda com os profissionais que se dedicam à 

atividade de comércio de veículos automóveis2. De acordo com o previsto no seu artigo 2.º, o 

vendedor tem o dever de entregar ao consumidor bens que sejam conformes com o contrato de 

compra e venda.  

                                                           
2
 As relações contratuais ocorridas entre particulares e particulares estão pois fora do âmbito de aplicação do 

regime. 
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No caso em apreço, tal significa que o vendedor tem a obrigação de entregar ao consumidor um 

veículo automóvel que esteja em conformidade com o respetivo contrato, ou seja, de acordo com a 

descrição que dele é efetuada, designadamente quanto à emissão de gases poluentes, na 

documentação3 e/ou publicidade referente ao veículo. 

Assim, e título meramente exemplificativo, presume-se que os bens não são conformes com o 

contrato se:  

- Não são conformes com a descrição que deles é feita pelo vendedor ou não possuem as 

qualidades do bem que o vendedor tenha apresentado ao consumidor como amostra ou 

modelo; 

- Não apresentam as qualidades e o desempenho habituais nos bens do mesmo tipo e que o 

consumidor pode razoavelmente esperar, atendendo à natureza do bem e, eventualmente, 

às declarações públicas sobre as suas características concretas feitas pelo vendedor, pelo 

produtor ou pelo seu representante, nomeadamente na publicidade ou na rotulagem. 

 Na situação em análise, se por via da introdução de dispositivo manipulado o veículo automóvel 

emite gases cujos valores divergem dos realmente emitidos, ou que divergem dos limites legalmente 

admissíveis4, os quais não estão de acordo com o contrato e/ou com a publicidade efetuada, o bem 

não está conforme e o profissional deverá responder pela falta de conformidade que exista no 

momento da entrega do bem. 

Para garantir a proteção do consumidor permitindo-lhe efetivamente exercer o direito à reposição 

da conformidade, o legislador estabeleceu uma presunção segundo a qual as faltas de conformidade 

que se manifestarem num prazo de dois anos a contar da data de entrega de coisa móvel corpórea, 

presumem-se existentes já nessa data, salvo quando tal for incompatível com a natureza da coisa ou 

com as características da falta de conformidade.    

Tal significa que a falta de conformidade que venha a ser detetada se considera como existente à 

data em que o veículo afetado tenha sido entregue ao consumidor. Para que a conformidade seja 

reposta, existem vários meios: a reparação; a substituição do veículo; a redução adequada do preço; 

ou a resolução do contrato.     

No caso em apreço, importa esclarecer que a Volkswagen já apresentou ao Governo Alemão um 

plano inicial para proceder à resolução do problema relativo ao gás NOx. Entre as medidas já 

anunciadas em termos gerais, encontra-se a ação de recolha dos veículos afetados destinada a 

reparar as divergências detectadas, a qual já foi assumida pelo Grupo Volkswagen que se 

comprometeu a repor a conformidade nos veículos. Este será pois o primeiro passo. 

                                                           
3
 Onde se inclui o certificado de matrícula (DUA-Documento Único Automóvel) referente ao veículo automóvel 

que contém a informação sobre o veículo, incluindo a relativa a valores de emissão de CO, CO2 e partículas nos 
motores diesel, e à situação jurídica do mesmo.    
4
 Contrariando o Regulamento n.º 715/2007/CE, de 20 de junho, do Parlamento Europeu e do Conselho 

relativo à homologação dos veículos a motor no que respeita às emissões dos veículos ligeiros de passageiros e 
comerciais (Euro 5 e Euro 6) e ao acesso à informação relativa à reparação e manutenção de veículos. 
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Perante os pedidos dos consumidores, terá de se avaliar, caso a caso, se o recurso a outras vias que 

não a reparação, contraria o princípio da boa-fé ou se afigura abusivo ou desproporcionado 

considerando o benefício que resultará para o consumidor e o encargo a suportar pelo vendedor.   

A prática da Volkswagen e os direitos dos consumidores devem ainda ser analisados à luz do Regime 

das Práticas Comerciais Desleais, previsto no Decreto-Lei n.º 57/2008, de 26 de março, o qual de 

forma genérica, veio proibir práticas comerciais desleais nas relações de consumo, concretizando o 

que são essas práticas comerciais desleais.  

Inclui-se na categoria das práticas comerciais desleais a ação enganosa que contenha informações 

falsas ou que, mesmo sendo factualmente corretas, por qualquer razão, nomeadamente a sua 

apresentação geral, induza ou seja suscetível de induzir em erro o consumidor em relação a um ou 

mais dos elementos, designadamente, “As características principais do bem ou serviço, (…), as 

especificações (…) ou os resultados que podem ser esperados da sua utilização, ou os resultados e as 

características substanciais dos testes ou controlos efetuados ao bem ou serviço.” 

Esta prática é tipificada como contraordenação, competindo à Autoridade de Segurança Alimentar e 

Económica (ASAE) a fiscalização destas práticas, a instrução de processos de contraordenação em 

caso de ilícitos e a adoção das respetivas decisões incluindo a aplicação de coimas.  

Tratando-se de práticas comerciais desleais em matéria de publicidade, a autoridade administrativa 

competente e dotada de competência sancionatória é a Direção-Geral do Consumidor (DGC).  

Independentemente da ação sancionatória que venha a ser prosseguida em matéria de práticas 

comerciais desleais determina o respetivo regime que o consumidor que tenha sido lesado por efeito 

de alguma prática comercial desleal pode ser ressarcido nos termos gerais. 

 

 Técnica/setorial: certificação e acreditação  

 

O problema da manipulação das emissões de NOx agora detetado, levanta essencialmente a questão 

das condições de ensaio dos veículos para efeitos da determinação do cumprimento da 

regulamentação relativa às emissões poluentes. 

Este problema surge num momento em que a União Europeia (EU) já havia considerado que o ensaio 

dos veículos para efeitos de homologação das emissões de escape apenas em laboratório, é 

insuficiente tendo a Comissão Europeia apresentado um projeto de alteração legislativa com o 

objetivo de introduzir no processo de homologação ensaios em condições reais de circulação (Real 

Driving Emmission/RDE). 

A aprovação deste projeto, que já se encontra concluído, deverá agora sofrer uma aceleração 

acentuada, tendo em vista dar um sinal a nível mundial do empenhamento da UE no controle da sua 

indústria automóvel. 

Sendo a UE líder a nível mundial da tecnologia dos motores diesel, será de prever em muitos 

mercados maiores dificuldades à entrada de veículos com motores diesel através da adoção de 
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regulamentação mais exigente. Porém o recente anúncio por parte da Volkswagen AG da existência 

de valores alterados ao nível das emissões de CO2 e do consumo de combustível em cerca de 800.000 

veículos, não só com motores diesel, mas também a gasolina, levanta um conjunto de outras 

questões que importa apurar, num processo em que para conseguir a homologação, o fabricante 

tem de submeter os veículos a ensaio em laboratórios independentes. 

As questões em referência relacionam-se com a avaliação do atual processo de homologação técnica 

de veículos, i.e., em que medida oferece as necessárias garantias de assegurar a conformidade dos 

modelos de veículos, com a regulamentação da UE.  

Este assunto será certamente objeto de discussão e análise aprofundada por parte de todos os 

Estados-membros no futuro mais próximo. 

Do ponto de vista da certificação voluntária, a Volkswagen Autoeuropa, detém as seguintes 

certificações: 

- Certificação do sistema de gestão da qualidade de acordo com a ISO 9001:2008, válida até 

17-11-2016, conferida pelo Vehicle Certification Agency do Reino Unido, entidade acreditada 

pelo organismo homólogo do Instituto Português de Acreditação (IPAC) (UKAS); 

- Certificação do sistema de gestão ambiental de acordo com a ISO 14001:2004, válida até 

19-12-2016, conferida pela TUV Nord da República Federal Alemã, entidade acreditada pelo 

organismo homólogo do IPAC (DAkkS); 

- Certificação do sistema da qualidade específico para o sector automóvel de acordo com a 

ISO/TS 16949:2009, válida até 17-11-2016, conferida pelo Vehicle Certification Agency do 

Reino Unido, entidade reconhecida no âmbito do IATF. 

Todas estas certificações foram concedidas por entidades estrangeiras, estando as duas primeiras 

cobertas pela acreditação de homólogos do IPAC, não existindo assim impacto direto no sistema 

nacional de acreditação gerido pelo IPAC. 

Estas certificações são concedidas mediante a realização de auditorias por especialistas 

independentes cujo objetivo não é a deteção de fraudes, mas sim a confirmação dos processos, 

recursos e meios disponibilizados para atingirem as expetativas comunicadas e acordada. Estando 

,aparentemente, a ser cumprida a necessária demonstração da conformidade legal, face à 

homologação concedida pelo KBA, tal aspeto não é de novo reavaliado na auditoria de certificação 

voluntária.  

Os laboratórios utilizados pela Volkswagen AG para a certificação da conformidade dos veículos 

produzidos pelo Grupo Volkswagen, estes estão legalmente reconhecidos pelas entidades homólogas 

do Instituto da Mobilidade e dos Transportes (IMT) noutros Estados-Membros. A não-deteção da 

fraude por estes laboratórios deve ser atribuída à metodologia de ensaio prevista na legislação 

europeia e executada por estes laboratórios, uma vez que o mecanismo fraudulento detetava a 

realização destes ensaios e falsificava o desempenho do motor. Está neste momento em discussão a 

definição de uma nova metodologia comum de ensaios que previna a eficácia destes mecanismos 

fraudulentos. 
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 Investimento  

O Ministro da Economia promoveu, no dia 16 de outubro, uma conferência telefónica com o Senhor 

Herbert Diess, membro da Administração do Grupo Volkswagen e Chairman da marca para as 

viaturas ligeiras de passageiros, na qual participaram também o Secretário de Estado da Inovação, 

Investimento e Competitividade, Pedro Gonçalves, e o responsável da Autoeuropa em Portugal, 

António Melo Pires, na qual o Grupo Volkswagen assegurou que o investimento de 677M€ em 

Portugal seguirá como previsto, não tendo sido minimamente afetado pelo plano de cortes nos 

investimentos anunciado pela Volkswagen AG. Ainda de acordo com a informação veiculada, a nova 

unidade de produção entrará em laboração até 2018 com um nível de atividade previsivelmente 

igual ou superior ao que foi contratualizado com a Agência para o Investimento e Comércio Externo 

de Portugal (AICEP). 

Posteriormente, o Chairman Herbert Diess, através de uma missiva enviada ao Ministro da 

Economia, no passado dia 6 de novembro, reiterou a informação anteriormente prestada quanto à 

manutenção do investimento na Autoeuropa que não será afetada pelo plano de cortes nos 

investimentos anunciado.  

Esta mesma informação é reafirmada, a 11 de novembro, pelo Eng.º António Melo Pires ao Ministro 

da Economia, dando conhecimento da missiva enviada a este propósito pela VOLKSWAGEN 

Autoeuropa à AICEP. 

 

 Ambiental  

A redução significativa das emissões de poluentes atmosféricos, observada nas últimas décadas, 

resultou numa importante melhoria global da qualidade do ar no país. No entanto, as concentrações 

de poluentes são ainda elevadas em alguns locais e os problemas de qualidade do ar persistem, em 

particular em zonas urbanas densamente povoadas.  

Portugal, à semelhança de outros Estados Membros, enfrenta problemas de qualidade do ar 

associados aos elevados níveis do poluente NO2 com repercussões na saúde humana, principalmente 

em zonas urbanas com elevada densidade de tráfego automóvel. O setor dos transportes rodoviários 

contribui com 43% das emissões nacionais de NOx. Como tal, é da maior importância que as medidas 

comunitárias direcionadas para a redução de emissões deste poluente, nomeadamente nos veículos 

automóveis, sejam efetivas. 

 

Os transportes constituem também um dos principais setores emissores de gases com efeito de 

estufa (GEE), representando cerca de 25% destas emissões a nível nacional, tendo sido ainda o setor 

que mais aumentou as suas emissões desde 1990. 

O estabelecimento de limites de emissão de CO2 nos veículos é uma das medidas chave a nível 

comunitário para fazer face às alterações climáticas e tem sido vista como bem-sucedida. Este 

panorama poderá estar agora comprometido. 
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A título de informação refere-se que, os veículos ligeiros novos vendidos na europa apresentam uma 

média de 123,4 g CO2/km, valor inferior à meta de 130 g CO2/km que os construtores automóveis 

estavam obrigados a atingir em 2015 (EEA). A meta de emissões de CO2 a atingir pelos construtores 

automóveis em 2021 é de 95 g CO2/km. Portugal conta-se entre os países cuja média de emissões de 

CO2 dos veículos novos vendidos em 2014 é menor situando-se nas 109 g CO2/km. 

Importará, neste contexto perspetivar uma estimativa do impacto: 

 Tendo em conta a informação veiculada pela SIVA e pela SEAT Portugal que aponta para 

125.491 veículos afetados em Portugal procedeu-se a uma estimativa preliminar do impacte 

desta situação nas emissões de NOx. 

 Desde logo, é de referir que o número de veículos afetados em Portugal (125.491) representa 

cerca de 4,8% do total do universo de veículos ligeiros (passageiros +mercadorias) a diesel e 

cerca de 2,8% do total da frota nacional que ronda os 4 milhões de veículos, pelo que os veículos 

afetados representam uma percentagem diminuta do total da frota. 

 Na sequência da análise desenvolvida na Agencia Portuguesa do Ambiente (APA) tendo por base 

os dados do Inventário Nacional de Emissões, estima-se que o impacte desta situação conduz a 

um agravamento das emissões nacionais de NOx da ordem dos 1,7%5 face ao verificado no ano 

2013. Este valor deverá ser confirmado quando se tiver acesso a informação técnica detalhada 

que clarifique qual o grau da manipulação das emissões em causa, o número final de veículos 

afetados e o seu calendário de entrada no mercado. 

 Será também de referir que o NO26 apresenta valores acima dos valores limite em algumas 

cidades Portuguesas, pelo que o incumprimento dos limites de emissões relativas à norma Euro 

5, ainda que possa ser relativizado, constitui uma preocupação, sobretudo no que respeita à 

qualidade do ar nas cidades.  

 No que respeita às irregularidades relativas às emissões de CO2 não é ainda possível fazer uma 

estimativa uma vez que não se conhece o número de veículos afetados em Portugal nem que 

tipo de manipulação das emissões estará em causa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
                                                           
5
 A estimativa foi feita em relação ao ano 2013, ano mais recente para o qual se dispõe de informação relativa a emissões de NOx no 

inventário nacional de emissões,tendo sido assumido que os veículos em causa já se encontravam em circulação nesse ano 
6
 O NOx consiste no conjunto de emissões de óxidos de azoto para o qual também contribui o NO2 
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 Fiscal  

 

Os impactos fiscais resultantes da adulteração das emissões poluentes em motores da Volkswagen 

AG poderão relevar em primeira linha no âmbito dos impostos que recaem sobre os veículos 

automóveis em Portugal, i.e., o Imposto sobre Veículos (ISV) e o Imposto Único de Circulação (IUC). 

 

 

- Imposto sobre Veículos (ISV) 

O ISV, devido no momento da introdução no consumo dos veículos automóveis, tem uma 

taxa com duas componentes: a componente cilindrada e a componente ambiental. 

No caso da componente ambiental, a mesma incide apenas sobre os veículos sujeitos à 

Tabela A, i.e., sobre os veículos automóveis de passageiros e determinados automóveis 

ligeiros de utilização mista e de mercadorias. 

A base tributável da componente ambiental é constituída pelas emissões de dióxido de 

carbono (CO2), medidas em gramas por quilómetro, existindo vários escalões de emissões de 

CO2 com taxas progressivas, de modo a penalizar os veículos mais poluentes. 

O imposto relativo à componente ambiental é obtido mediante a multiplicação do valor das 

emissões de dióxido de carbono pela respetiva taxa do escalão, a cujo resultado se subtrai 

um determinado montante em euros (parcela a abater). 

Devido à forte progressividade das taxas que incidem sobre a componente ambiental, 

existem diferenças muito significativas nos montantes do imposto a pagar, em função das 

emissões de CO2 que os veículos apresentem, sendo que no último escalão de CO2, a 

diferença de uma grama nas emissões pode representar uma diferença no valor do imposto a 

pagar. 

O valor total do ISV a pagar corresponde à soma do imposto resultante da componente 

cilindrada (baseada em 2 escalões de cm3 com taxas progressivas) e da componente 

ambiental. 

Nos veículos a gasóleo é aplicado ainda um agravamento do imposto de 500 euros, caso os 

veículos ligeiros de passageiros apresentem emissões de partículas iguais ou superiores a 2 

miligramas por quilómetro. 

Os valores das emissões de CO2 e das partículas, constantes das homologações técnicas do 

IMT, são fornecidos por entidades europeias credenciadas para o efeito. 
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- Imposto Único de Circulação (IUC) 

No que respeita ao IUC, o respetivo Código (CIUC) veio estabelecer que o IUC obedece ao 

princípio da equivalência, concretizando o princípio da igualdade através da oneração dos 

contribuintes na medida do custo ambiental e viário que estes provocam. 

O custo ambiental foi internalizado no imposto apenas nos veículos da categoria B, i.e., na 

tributação que recai sobre os automóveis de passageiros com lotação não superior a 9 

lugares, matriculados em Portugal desde 1 de julho de 2007. 

Assim, a base tributável deste tipo de veículos é constituída, independentemente do tipo de 

combustível utilizado, entre outros elementos, pelo “nível de emissão de CO2 relativo ao ciclo 

combinado de ensaios constante do certificado de conformidade ou, não existindo, da 

medição efectiva efectuada em centro técnico legalmente autorizado, nos termos previstos 

para o cálculo do imposto sobre veículos” (cf. Art.º 7.º/1/b/CIUC). 

As taxas da componente ambiental, atualmente em vigor, são as seguintes: 

Escalão de CO2 

(gramas por quilómetro) 

Taxas 

(Euros) 

Até 120 57,76 

Mais de 120 até 180 86,55 

Mais de 180 até 250 187,96 

Mais de 250 321,99 

  

A estas taxas ainda se deverá aplicar um fator multiplicador, variável em função do ano da 

primeira matrícula do veículo em Portugal, entre 1 e 1,15. 

A questão da adulteração do nível de emissões apenas no que respeita às emissões de NOx, 

que se colocou inicialmente, não acarreta quaisquer consequências em sede fiscal, dado que 

o NOx não integra a base tributável de nenhum imposto existente em Portugal. 

Contudo, a Volkswagen admitiu, oficialmente, que, para além do NOx, estará também em 

causa a adulteração do nível de emissões de CO2. A manipulação deste tipo de emissões 

poderá ter impactos fiscais, que se refletirão através de perda de receita, pois o CO2, como 

se demonstrou, faz parte da base tributável do ISV e do IUC. Poderá também estar em causa 

perda de receita fiscal do IVA, atendendo a que o ISV integra a base tributável daquele 

imposto. 
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As evidências de manipulações de emissões tornam ainda legítimo equacionar uma eventual 

perda de receita fiscal em sede de ISV, proveniente da componente relativa à emissão de 

partículas, no caso dos veículos a gasóleo. 

Até à data, não existe informação suficiente que permita calcular, com rigor, os impactos 

fiscais decorrentes desta fraude. Para tal, será necessário conhecer o número de veículos que 

foram objeto de adulterações, os valores reais das emissões de CO2 e o período temporal em 

que as referidas adulterações ocorreram. 

Na carta que o CEO da Volkswagen AG enviou à Senhora Ministra das Finanças, em 6 de novembro, o 

Grupo Volkswagen assumiu  o compromisso do  pagamento dos valores adicionais de imposto que 

venham a ser apurados. Na mesma carta, é solicitado que estes valores sejam, por esse motivo, 

cobrados diretamente ao Grupo Volkswagen, independentemente do sujeito passivo do respetivo 

imposto. A este respeito importa referir que, apesar de a Volkswagen AG não ser sujeito passivo dos 

aludidos impostos, existe base legal para a efetivação desta assunção de responsabilidade, 

porquanto a legislação tributária portuguesa prevê expressamente a possibilidade de o pagamento 

de dívidas de impostos ser efetuado por terceiro, que não o sujeito passivo devedor. 

Nestes termos, o Governo português acionará todos os meios legais e operacionais que permitam 

recuperar junto do Grupo Volkswagen a receita fiscal que eventualmente se mostre em falta em 

resultado da adulteração das emissões poluentes. 
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4. DILIGÊNCIAS ADOTADAS 
 

De forma a assegurar o acompanhamento da situação que afeta os interesses nacionais dos vários 

países, as entidades que compõem o GT desencadearam de imediato, diversas ações com vista a 

reunir e trocar informações entre si e também com as diversas autoridades de restantes Estados-

Membros da União Europeia.  

A DGC solicitou informações às suas homólogas europeias através das redes de cooperação em que 

participa (Rede RAPEX7, Comité de Segurança Geral de Produtos8 e Rede da Cooperação em matéria 

de Consumidores9 da UE) e ainda esclarecimentos sobre as eventuais medidas (de investigação, de 

informação aos consumidores ou outras) a implementar pela Comissão Europeia, através da Direção-

Geral da Justiça e dos Consumidores.  

Com o objetivo de assegurar a informação junto dos consumidores e do público em geral, a DGC 

emitiu três Alertas divulgando a disponibilização por parte da Volkswagen, Skoda e SEAT de 

ferramentas de pesquisa para verificação dos veículos afetados, bem como um documento de 

Informação sobre os direitos dos consumidores. 

Nesta matéria, merece referência que a Comissão Europeia, estando a desenvolver a sua 

investigação, incentivou os Estados-Membros a desenvolverem as investigações necessárias tendo 

também solicitado a maior troca de informações entre todos.      

Com base na informação recolhida e com os contributos de entidades de outros Estados-membros, 

foi possível identificar, na generalidade dos Estados-Membros, as autoridades que estão a 

acompanhar o caso Volkswagen, conforme o quadro que se apresenta. 

 

 

 

                                                           
7
 Que é composta pelos pontos de contacto dos Estados-membros do Sistema Europeu de Alerta Rápido que proporciona a 

troca rápida de informação (por meio de “notificações” e “reações”) entre as autoridades de fiscalização de mercado dos 
Estados-membros da União Europeia e dos países da AECL* e a Comissão Europeia, quando sejam detetados produtos que 
apresentem risco grave para a saúde e segurança dos consumidores. 
8
 O Comité da Diretiva da Segurança Geral dos Produtos é composto pelos representantes das autoridades responsáveis 

pela segurança dos produtos nos respetivos Estados-membros. Entre outras tarefas, o Comité emite pareceres sobre os 
projetos de decisões da Comissão Europeia relacionados com produtos que apresentem riscos graves e imediatos para a 
saúde e segurança dos consumidores. 
9
 Criada pelo Regulamento (CE) n.º 2006/2004, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de outubro, congrega as 

autoridades responsáveis pela aplicação da legislação de defesa do consumidor. A Direção-Geral do Consumidor é o ponto 
de contacto nacional da Rede Europeia de Cooperação das autoridades competentes pela aplicação de legislação de defesa 
dos consumidores (Rede CPC). 
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EM da UE e países 
da AECL 

Ministérios/Autoridades Nacionais envolvidas 
 

Alemanha Ministry for Justice and Consumer Protection (BMJV) - relativo à proteção dos consumidores;  
Federal Ministry of Transport and Digital Infrastructure (BMVI) - que lidera a investigação. 

Áustria Federal Ministry of Labour, Social Affairs and Consumer Protection. 

Bélgica SPF Economie, Directorate-General for Economic Inspection - entidade homóloga da DGC. 

Chipre Competition and Consumer Protection Service - relativo à proteção dos consumidores; 
Road Transport Department of the Ministry of Transport, Communications and Works. 

Dinamarca Grupo de Trabalho composto por: 
Ministry of the Environment and Food (Danish Environmental Protection Agency);  
Ministry of Transport and Building (Danish Transport and Construction Agency). 

Eslováquia Ministry of Transport, Construction and Regional Development. 

Espanha Ministerio de Industria, Energía y Turismo. 
Ministerio de Sanidad, Servicios Sociales e Igualdad -  Agencia Española de Consumo 
Seguridad Alimentaria y Nutrición -  homóloga da DGC e da ASAE. 

Finlândia Ministry of Transport and Communication; 
Ministry of Employment and the Economy; 
Ministry of The Environment;  
Ministry of Finance; 
Finnish Transport Safety Agency (Trafi);  
Finnish Competition and Consumer Authority. 

França Ministère de l’Économie, de l'Industrie et du Numérique, Dirección Générale de la 
Concurrence, de la Consommation et de la Répression des Fraudes (DGCCRF) - homóloga da 
DGC e da ASAE. 

Hungria National Traffic Authority - autoridade competente para homologação e proteção dos 
consumidores na área dos veículos. 

Irlanda Department of Transport, Tourism and Sport; 
Department of the Environment, Community and Local Government. 

Itália Ministry of Transportation and Infrastructures; 
Ministry for Environment; 
Authorities for Consumer Protection (Competition Agency); 
Italian Competition Authority. 

Lituânia Ministry of Environment; 
Ministry of Transport and Communications. 

Malta Malta Competition and Consumer Affairs Authority (MCCAA) (Regulatory Affairs Directorate) - 
relativamente à colocação no mercado; 
Transport Malta - relativamente aos veículos já registados.   

Noruega Norwegian National Authority for Investigation and Prosecution of Economic and 
Environmental Crime (ØKOKRIM)  - A investigação será conduzida em cooperação com as 
Alfândegas e a Norwegian Public Roads Administration.  

Reino Unido Department of Transport - lidera este assunto; 
Vehicle Certification Agency - conduz os testes sobre as emissões. 

Suécia Swedish Transport Authority - é a principal responsável nesta matéria. 

Suíça ASTRA/FEDRO [Federal Roads Office] – autoridade competente.  
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Por outro lado, a informação recolhida permitiu ter a visão sobre as medidas que estão a ser 

implementadas, quer em matéria de defesa do consumidor, quer nas restantes vertentes, pelos 

vários países da Europa. 

Na sequência das reuniões do GT, a DGC e o IMT, reuniram-se para discutir as áreas de atuação 

comum com vista a proteger os direitos dos consumidores proprietários dos veículos afetados.         

São, igualmente, de destacar as reuniões de trabalho do então Secretário de Estado Adjunto e da 

Economia e da atual Secretária de Estado da Economia com a SIVA - Sociedade de Importação de 

Veículos Automóveis, S.A, representante em Portugal das marcas Volkswagen, Audi e Skoda10, e 

ainda com a SEAT Portugal11, que contaram com a participação da DGC e do IMT.  

Foi transmitida informação detalhada sobre o número de veículos afetados em Portugal e discutido o 

impacto da prática fraudulenta, tendo o Governo exprimido as preocupações relacionadas com os 

direitos dos consumidores proprietários dos veículos e a forma como será efetuada a ação de recolha 

dos veículos para reparação e com as consequências desta crise nas atividades económicas das duas 

entidades. Foi apurado que a SIVA disponibilizou uma linha telefónica para esclarecimento dos 

clientes desde o anúncio público da manipulação do dispositivo pelo Grupo Volkswagen, tendo-se 

observado um maior volume de chamadas no período entre 2 e 12 de outubro12, período onde 

igualmente se verificou um aumento do volume de comunicações através de e-mails13 para o apoio 

ao cliente e logo após entre 5 e 9 de novembro imediatamente após a notícia sobre as emissões de 

CO2 e os 800.000 veículos afetados no plano mundial. No caso da SEAT Portugal também foi 

partilhada informação relacionada com o número de clientes que acederam à ferramenta de 

pesquisa dos veículos afetados (11450 pesquisas), e com o número de contactos diretos para a SEAT 

Portugal (420 contactos), sendo que neste âmbito 16 são reclamações e 403 são pedidos de 

informação. De acordo com a SEAT Portugal as questões colocadas prendem-se com os 

procedimentos que deverão ser desenvolvidos, com os aspetos fiscais e com a troca de veículo ou 

resolução contratual.  

Na sequência destas reuniões e dos contactos efetuados pela DGC e do IMT foi atualizada a 

informação sobre o número de veículos afetados, incluindo informação sobre o número de veículos 

abrangidos pela garantia legal dos dois anos, a seguir indicada.   

                                                           
10

 Inclui SIVA, SIVA Serviços, AAOO e LGA, contando com 110 concessionários e 191 oficinas autorizadas.   
11

 Cuja rede inclui 98 concessionários. 
12

 Registando-se o valor mais elevado - 690 chamadas - no dia 7 de outubro. 
13

 Registando-se no dia 6 de outubro um número de 961 comunicações. 
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Número de veículos que estarão afetados em Portugal: 

Volkswagen 56 441 

Audi 36 815 

Skoda 8 884 

TOTAL 102 140 
(Fonte: SIVA) 

SEAT 23 351 

 
  

(Fonte: SEAT) 

Número de veículos que se encontram abrangidos pela garantia legal de 2 anos: 

Volkswagen 5823 

Audi 5702 

Skoda 1535 

TOTAL 13060 
*Considerando que as viaturas foram entregues a partir de 1 de outubro de 2013. 

SEAT 4 464** 

    
**Considerando que as viaturas foram entregues a partir de 1 de novembro de 2013. 

 
Como se referiu, a DGC é a autoridade competente para fiscalizar, instruir os processos de 

contraordenação e aplicar as respetivas coimas e sanções acessórias quando estejam em causa 

infrações ao regime jurídico da publicidade ou práticas comerciais desleais em matéria de 

publicidade. Foi, pois, neste enquadramento que a Direção-Geral solicitou à SIVA e à SEAT Portugal o 

envio das mensagens publicitárias relativas aos veículos abrangidos para proceder à respetiva análise 

à luz do Regime das Práticas Comerciais Desleais, do Código da Publicidade e do Decreto-Lei n.º 

304/2001, de 25 de novembro, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 184/2005, de 25 

de novembro, que estabelece a obrigatoriedade de indicar na publicidade de veículos novos, os 

dados relativos ao consumo oficial de combustível e às emissões específicas oficiais de CO2, análise 

ainda em curso.  

 
Importa, igualmente, referir que no âmbito da estreita cooperação existente entre as diversas 

entidades que compõem o Sistema de Defesa do Consumidor, a Direção-Geral obteve informação 

sobre o tipo de questões que os proprietários dos veículos afetados vêm colocando ao Centro de 

Arbitragem do Setor Automóvel (CASA), a entidade de resolução alternativa de litígios de consumo 

competente para os conflitos de consumo decorrentes, designadamente, da prestação de serviços de 

assistência, manutenção e reparação automóvel, da revenda de combustíveis, compra e venda de 

peças e compra de veículos novos e usados. Os pedidos de informação recebidos pelo CASA, perto de 

100, incidiram, designadamente, sobre procedimentos que irão ser adotados para reparar os 

veículos, incluindo os direitos dos consumidores caso as reparações alterem os consumos, eficiência 
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e vida útil do veículo, os direitos dos consumidores quando o veículo esteja fora do prazo da garantia 

legal de dois anos, a eventual obrigatoriedade de entrega do veículo aos representantes do Grupo 

Volkswagen e opção de substituição do veículo ou resolução do contrato. 

No que respeita às homologações europeias de modelo de automóveis concedidas a veículos das 

marcas do grupo Volkswagen, as mesmas foram atribuídas pelos serviços homólogos do IMT da 

Alemanha, Reino Unido, Espanha, Bélgica e Luxemburgo. 

 

Sendo em primeira linha estas as entidades responsáveis pelas homologações (que os restantes 

Estados-membros têm obrigatoriamente de aceitar como se por si tivessem sido concedidas) e tendo 

elas a obrigação de em conjunto com o fabricante encontrarem as soluções mais adequadas para 

repor a legalidade, foi solicitada pelo IMT a cada uma daquelas entidades a indicação das 

homologações CE que concederam nas quais tenham sido identificadas distorções em matéria da 

redução das emissões poluentes. 

 

Paralelamente, foi solicitada informação à SIVA na qualidade de representante das marcas 

Volkswagen, Audi e Skoda e à SEAT Portugal, representante da marca SEAT, no sentido de 

identificarem todas as homologações CE de que aquelas marcas são detentoras, com eventual 

detalhe relativamente à designação dos modelos/variantes/versões que são abrangidas pelo 

problema em causa, bem como a indicação do número de veículos que, não estando ainda 

matriculados se encontram para comercialização. Foi também dado conhecimento do problema 

relativo às emissões dos veículos do Grupo Volkswagen à Autoridade Tributária ( AT). 

 

Em resposta aos pedidos de informação remetidos aos representantes das marcas em questão, 

ambos remeteram listagens de modelos/variantes/versões que segundo informação do fabricante 

estarão abrangidos pelo problema, totalizando no caso das marcas VOLKSWAGEN, Audi e Skoda, 

102.140 veículos e no caso da SEAT, 23.351. 

 

Na sequência de carta com data de 15-10-2015, do Ministro dos Transportes da Alemanha dirigida 

aos seus homólogos da UE, tomou-se conhecimento do calendário fixado pelas autoridades da 

Alemanha à Volkswagen, para apresentação de soluções técnicas para os problemas verificados nos 

motores diesel 1.2, 1.6 e 2.0 litros. 

Importa salientar que, até ao momento, não foi recebida resposta aos diversos ofícios remetidos 

pelo IMT às entidades congéneres que concederam homologação a veículos do Grupo Volkswagen, 

pelo facto de ainda se encontrar em fase de determinação em conjunto com o fabricante, a natureza 

técnica do problema, a sua dimensão e o estudo das possíveis soluções a implementar. 

Na vertente económica, foram efetuados contactos com a Volkswagen AG e a Autoeuropa. A AICEP 

foi informada de que não está prevista qualquer alteração ao investimento em curso, estando o 

mesmo a decorrer nos termos previstos e a fábrica a laborar ao seu ritmo normal. Esta informação 

foi ratificada, em missiva remetida pelo Presidente do Conselho da Gerência da Volkswagen 

Autoeuropa a 11 de novembro. 
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Por outro lado a APA assegurou a representação de Portugal na reunião dos diretores-gerais de 

ambiente da UE realizada a 8 de outubro, onde esta temática foi abordada. Encontram-se em curso 

contactos com entidades homólogas de outros Estados Membros tendo em vista obter informação 

mais detalhada relativa às medidas implementadas e em curso. 

 

5. AÇÕES EM CURSO NOS ESTADOS-MEMBROS DA UE 

Apresentam-se, em esquema, as ações que estão a decorrer nos diferentes países, sendo facilmente 

percetível que o Governo português está na linha da frente do acompanhamento e monitorização e 

do problema, quer a nível de coordenação interna entre os diversos organismos, quer a nível de 

coordenação com os nossos parceiros europeus: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assim, os Estados-membros da UE encontram-se a acompanhar o assunto ao mais alto nível nos 

ministérios respetivos, sendo que, tal como referido anteriormente, só alguns Estados-membros da 

UE têm a capacidade laboratorial necessária à realização de testes para verificar a questão das 

emissões fraudulentas dos veículos com motor diesel.  

 

A investigar o caso / 

a reunir informação 

A monitorizar a situação 

através de grupo de trabalho 

criado para o efeito 

A desenvolver estudos 

laboratoriais comparativos em 

matéria de gases poluentes 

Alemanha; Bélgica; 
Chipre; Dinamarca; 
Espanha; Eslováquia; 
França; Finlândia; 
Irlanda; Itália; Lituânia; 
Noruega; Polónia; Reino 
Unido; Suécia; Portugal. 

Dinamarca; Portugal. 

 

Reino Unido; França.  

A ponderar ação judicial 

contra a Volkswagen por 

perda de receita fiscal 

Suécia. 

A investigar à luz do Regime das 

Práticas Comerciais Desleais / 

publicidade enganosa; Legislação 

defesa do consumidor 

Alemanha; Bélgica; 
Itália; Polónia; 
Portugal. 

A prestar informação 

aos consumidores 

Portugal; Finlândia. 
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A maior parte dos Estados-membros da UE aguarda esclarecimentos precisos por parte do KBA sobre 

este tema. 

 

Salvo o caso de Espanha, que adotou uma medida cautelar para impedir a venda dos veículos em fim 

de série do Grupo Volkswagen, verifica-se que a suspensão da venda de veículos nos vários Estados-

membros da UE foi iniciativa do respetivo importador da marca e não das autoridades nacionais.  

 

Tendo em vista evitar uma duplicação de esforços, foi solicitado pelos Estados-membros à CE um 

papel de coordenação e centralização de todos os elementos relativos a este processo.  

 

Neste contexto a CE estabeleceu uma plataforma informática dedicada à partilha de toda a 

informação sobre o tema das emissões fraudulentas. 

 

A CE definiu como objetivo principal nesta fase, a recolha de toda a informação possível sobre as 

investigações e os ensaios que estão a ser realizados pelas autoridades nacionais, para poder 

posteriormente definir um procedimento harmonizado a ser seguido pelos Estados-membros da UE. 

 

Para esse efeito foi constituído um subgrupo de trabalho integrando os Estados-membros da UE que 

se encontram a efetuar as suas investigações a nível interno, composto nomeadamente pela 

Alemanha, França, Itália, Reino Unido, Espanha, Luxemburgo e Holanda. Este grupo contará com a 

coordenação do Joint Research Centre (Laboratório que apoia a Comissão Europeia) no âmbito dos 

ensaios a propor para se alcançarem programas similares e evitar desvios entre as opções e 

caminhos seguidos pelas autoridades que já realizam trabalho específico de campo. 

 

Deste modo, encontra-se estabelecida uma primeira etapa para recolha de informação tendo em 

vista harmonizar os procedimentos de ensaio, uma segunda etapa a concretizar até ao final do ano, 

para definir o procedimento a seguir e uma terceira etapa para o início da realização dos ensaios 

prevista para começar em 2016. 

 

Importa ainda salientar que regra geral, o tema tem estado a ser abordado prioritariamente na ótica 

de defesa do consumidor. No caso da Alemanha, como é sabido, estão a decorrer investigações em 

vários domínios. Na generalidade dos países europeus, em matéria ambiental, a informação é ainda 

muito escassa. 

 A nível da CE, estão em curso desenvolvimentos legislativos relativos à revisão dos regulamentos das 

normas EURO14 e aos procedimentos para melhoria dos testes para medição das emissões de 

veículos em condições reais de condução (RDE), prevendo-se a introdução e implementação destes 

procedimentos, o mais tardar em 2017. 

  

                                                           
14

 Proposta de Regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que altera os Regulamentos (CE) n.º 715/2007 e (CE) 
n.º 595/2009, no que respeita à redução de emissões poluentes dos veículos rodoviários 
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6. MEDIDAS EM CURSO 

 
I. O GT continuará a acompanhar a atuação das autoridades de homologação dos Estados-

membros que concederam homologações de modelo de veículos do Grupo Volkswagen, com 

vista à resolução técnica das anomalias dos veículos em questão. 

 

II. O GT disponibilizará aos consumidores e público em geral um conjunto de perguntas e 

respostas (FAQ) sobre o tema de forma a contribuir para o reforço do direito à informação.   

 

III. Sabendo-se que a ação de recolha dos veículos deverá ocorrer a partir de janeiro de 2016 

pela Volkswagen, será uma constante preocupação do GT tranquilizar todos os proprietários 

com a informação de que a marca irá reparar o problema, chamando as viaturas às oficinas 

para a correção do software em causa. 

 

IV. A DGC irá disponibilizar no Portal do Consumidor em www.consumidor.pt uma área 

reservada com informação sobre o caso Volkswagen e difundirá pelos seus parceiros públicos 

- municípios, entidades reguladoras sectoriais, outros serviços públicos – e privados – 

associações de consumidores, centros de arbitragem de conflitos de consumo e organizações 

não-governamentais. 

 

V. O GT continuará a desenvolver o seu trabalho em estreita e permanente articulação com 

SIVA e com a SEAT Portugal, no sentido de ver esclarecidos todos os pormenores 

relacionados com as ações de recolha dos veículos de forma a garantir a proteção dos 

interesses dos proprietários que eventualmente possam ficar impedidos de utilizar a sua 

viatura. Continuar-se-á a apurar quais as medidas adicionais consideradas pelo Grupo 

VOLKSWAGEN para responder às pretensões dos consumidores. 

 

VI. No âmbito do GT, todas as entidades e organismos nele representados, farão o 

acompanhamento do desenvolvimento do caso nos restantes Estados-Membros para, se 

necessário, articular com as entidades homólogas o desenvolvimento de ações conjuntas.   

 

VII. Encontra-se agendada para o dia 24 de novembro, uma visita técnica ao KBA ( autoridade de 

homologação da Alemanha), sendo que a delegação será constituída por um representante 

da DGC, um representante do IMT e um representante da APA. 
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7. CONCLUSÕES PRELIMINARES 
 

 O fabricante Volkswagen AG admitiu a manipulação das emissões poluentes em 

motores diesel de 1.2, 1.6 e 2.0 litros, em particular no que se refere ao NOx. 

 

 A referida manipulação integra tecnicamente o conceito de dispositivo manipulador 

para efeitos do n.º 2 do artigo 5 do Regulamento (UE) n.º 715/2007, sendo proibida a 

sua utilização. 

 

 Os referidos motores foram instalados em veículos das marcas Volkswagen, Audi, 

Skoda e SEAT. 

 

 Segundo o fabricante, a adulteração abrange os motores diesel do modelo EA 189, 

não tendo os motores EURO 6 o mesmo problema. 

 

 O KBA, autoridade de homologação da Alemanha, determinou ao fabricante 

Volkswagen AG, um calendário para apresentação de soluções técnicas a 

implementar nos motores em causa para reposição da sua conformidade com a 

regulamentação da UE, determinando que se inicie o recall obrigatório dos veículos 

no início de 2016. 

 

 Foram concedidas homologações CE a veículos do grupo Volkswagen AG pelos 

serviços administrativos não só da Alemanha, como do Reino Unido, Espanha, 

Bélgica e Luxemburgo. Em Portugal, tais homologações não são concedidas.  

 

 Até ao momento as entidades oficiais não confirmaram quais as 

homologações/variantes/versões abrangidas pelo problema em causa, nem a 

indicação concreta dos veículos que terão de ser objeto de recall. 

 

 De acordo com informação dos representantes das marcas em Portugal, o seu 

número será de 102.140 no caso das marcas VOLKSWAGEN, Audi e Skoda e 23.351 

no caso da SEAT Portugal. 

 

 O número de veículos efetivamente abrangido poderá ser residualmente superior, 

tendo em conta a atribuição nacional de matrícula a veículo importados diretamente 

pelos seus proprietários. 

 

 O fabricante Volkswagen AG admitiu entretanto que foram detetadas incongruências 

nos valores das emissões de CO2 e do consumo, que se apresentam demasiado 

baixos nas homologações dos veículos, que poderão vir a ser objeto de retificação. 
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 Não existe de momento informação mais precisa sobre esta nova questão 

relacionada com as emissões de CO2.  

 

 Resulta de todo o problema em causa, que o método de controlo das emissões 

poluentes, para efeitos de concessão de homologação de modelo de veículos em 

vigor na UE, apresenta insuficiências que não só dão origem a um desfasamento 

entre os valores das emissões obtidos para efeitos de homologação e em circulação 

real, como permitem margem para manipulações. 

 

 O controlo das emissões poluentes para efeitos de concessão de homologação tem 

de passar a incluir para além de testes em banco de potência, ensaios em condições 

reais de circulação (RDE), de forma a poderem ser obtidos resultados consistentes 

com a realidade. 

 

 O Grupo Volkswagen garantiu que assumirá o pagamento dos valores adicionais de 

imposto que venham a ser apurados. 

 

 Importa reforçar que o problema da manipulação das emissões dos gases poluentes 

não coloca em causa a segurança dos veículos.  
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8. ANEXOS 

 
1 – Carta da VOLKSWAGEN ao Ministro da Economia 

2 – Despacho n.º 11428/2015, Constituição do GT 

3 – Comunicado da VOLKSWAGEN 

4 – Nota da CE 

5 – Comunicado da VOLKSWAGEN 

6 – Carta do Ministro dos Transportes e Infra-estruturas alemão aos seus homólogos 

7 - Carta da Comissária Europeia Elzbieta Bienkowska 

8 – Carta do Chairman da VOLKSWAGEN, Matthias Muller 

9 – Carta do Ministros dos Transportes e Infra-estruturas alemão aos seus homólogos 

10 – Carta da AICEP ao Chairman da VOLKSWAGEN 

12 – Comunicado do Ministério da Economia 

13 – Carta do Conselho Europeu 

14 – Carta da Ministra da Ecologia, do Desenvolvimento Sustentável e da Energia de França, 

15 – Carta do Ministro da Economia ao Board da VOLKSWAGEN 

16 – Comunicado da VOLKSWAGEN 

17 - Carta dos Comissários Europeus Elzbieta Bienkowska e Miguel Arias Cañete 

18 – Carta do CEO da VOLKSWAGEN à Ministra das Finanças 

19 - Carta do Board da VOLKSWAGEN ao Ministro da Economia 

20 – Comunicado do Ministério da Economia 

21 – Carta da AutoEuropa ao Ministro da Economia 

 

 

 

 


































































































